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Ofício n' 872/2025/GAPRE
Uruguaiana, 17 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumpríinentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 872/2025 da Secretaria Municipal
de Planejamento Estratégico(SEPLAN), em resposta ao Ofício n
1791/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Luas Femando Braite
solicita informações, confonne documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pemianecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se querem necessárias.

Atenciosamente

Tetson Morsch dos Reis.

nce-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

C.l. ng. 872/2025/SEPLAN 'uguaiana, 10 de novembro de 2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE)AMENTO ESTRATÉGICO - SEPLAN

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: REFERENTE A C] Ne ] 767/2025/SEGOV.

Prezado Secretário

Ao cumprimenta-lo (as) cordialmente, relativamente a CI ng 1767/2025/SEGOV

que encaminhou o ofício ng 1791/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, vimos por meio deste

encaminhar as seguintes ponderações:

a) Cronograma de Obras em andamento e previstas

Em Andamento:

Primeiro semestre de 2026
Escavação. camadas estruturais, camada de

de

11 - Previstas:

Indispensável, também, consultar e acrescentar a relação de frentes de obras
organizada e executada pela Secretária de Infraestrutura Urbana

]

b) Critérios utilizados para definição das vias contempladas

0 plano municipal de asfaltamento prioriza intervenções em

atendam minimamente os seguintes critérios:

Vias que estejam localizadas Unidades de Saúde e Educandários;

Vias de circulação de I'ransporte Público Coletivo;

Vias coletoras

vias que
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c) Valores investidos por bairros

Não há legislação específica e objetiva que estabeleça a setorização (divisão

da extensão em áreas/bairros/localidades/zonas) do município, critério necessário para

aplicação de indicador que apresente o levantamento dos investimentos por localização.

d) Previsão de novas etapas de execução:

Devido ao avançado da execução orçamentária de 2025, não há condições

neste exercício de definir as próximas ações.

Limitados ao exposto, firmamo-nos.

Atencíosamente

Carlos
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIRO.S

OFÍCIO EXECUTlyO Ne .{79.f /2025/DLEG

Uruguaiana,28 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne 1.484, do
Vereador Luas Ferrando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, que prestem informações detalhadas sobre a execução
do Programa de Pavimentação Urbana, incluindo:

a) Cronograma de obras em andamento e previstas;

b) Critérios utilizados para definição das vias contempladas;
c) Valores investidos por bairro;

d) Previsão para novas etapas de execução.
2. Considerando a importância da transparência na execução de obras públicas e o
interesse da comunidade em acompanhar o desenvolvimento do Programa de Pavimentação
Urbana, é essencial que o Executivo Municipal forneça infoçmqçõps claras e detalhadas sobre o

andamento e planejamento das obras, incluindo os/pritérHs de seleção das vias, os
investimentos realizados por bairro e as prevtsõ+js para

Atenciosamente
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